
6.9.1. porrazão de interesse público; ou RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

6.9.2. a pedido do fornecedor. Secretária Municipal de Educação

7. DAS iENALIDADES POTIATiA NA OO8/2021-GPSAL

7 -1. O descumprimento da Ata de Registro de Orgáo Participante

Preços enseiarâ aplicação das penálidades HÁDILIÁ DA SILVA CAMPoS BoRGES

estabelecidas no Edital. Secretária Municipal de Assistência Social' Juve

Página 3

7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam

aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não

honrarem o comPromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1q do

Decreto ne 10.024/19.

7.2. É da competência do órgâo gerenciador a

aplicaÇão rlas penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. 5e, inciso X, do Decreto rle 7.89212073\'

exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos

participantes, caso no qual caberá ao respectivo

órsão participante a aplicaçáo da penalidade (art' 60,

Parágrafo único, do Decreto na 7 .89212073).

.-.3. O órgão participante deverá comunicar ao
-órgào gerenciador qualquer das ocorrências preüstas

no art. 20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

S. CONDIÇÓES GERAIS

8.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,

eniontram-se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública do

pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
'o art. 11, §44 do Decreto n. 7.892, de 2013.

vPara 
firmeza e validade do pactuado, a presente Atâ

foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes'

Santo Antônio dos Lopes-MA, 26 de setembro de

2023.
MARTA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçáo
Port. Na 004 / 2021-GPSAL

Órgào Gerenciador
48.430.448 MIKAELY DE PAULA ROCHA SOARES

CNPJ: 48.430.448/0001-71
Representante: Mikaely de Paula Rocha Soares

Empresa Beneficiaria

Diário OÍiciai Eletrónico Edição n" 79012023 Publicação r 02 I 10 12023

ntude

e Trabalho
Portaria ne 007/2021-GPSAL
Órgão Participante
MARIA LIMA DA SILVA NEF.ES

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria ne 010/2021-GPSAL

Órgão Paúicipante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS

SANTOS
Secretária Municipal da Mulher
portaria nq 009/2021-GPSAL

Órgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo
Portaria ne 017/2021-GPSAL

Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
Portaria nq 014/2021-GPSAL

Orgáo Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portâria na 013/2021-GPSAL
Órgão Participante

Codigo ldeDÜncàdor,
82ed;0c8df e670f78d8a360c8453b6226e833a1e3993be99mcd596545d30badd?
342e654e87sd7a326ceabd3bf6ecec7957a654deOda2bae9de0027ôccdodc3

Comissáo Permanente de Licitaçáo

AVISO DE LICITAÇÀO
PREGÁO ELETRÔNICO NE, O2II2O23

O Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna

público aos interessados que, com base na Lei

Federal na. 10.520/2002, Decreto Federal
10.02412019; Decreto MunÍcipal na 054/2018, Lei

Complementar n' . 12312006 e alteraçôes; Lei Federal

n".8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, e demais

legislaçôes aplicáveis à espécie, fará realizar às

09h0omin do dia 16/10/2023, Iicitação na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica; modo de disputa:
"aberto"; cujo objeto consiste no registro de preÇos,

visando a futura e eventual contmtação de pessoa(s)

jurídica(s) para prestação de serviços mecânicos

especializados em manutenção preventiva e corretiva

de veículos leves e pesados, com fornecimento de

máo de obra, peças e acessórios. A licitação será

PrefeituraMudcipaldesantoAntoniodosLopes.MA,Av.Presidentevargas,446,Centro.PrefeitoEhanuelLimadeoliveird
Pam consultar a veracidade da púlic;ção acesse https://www stoantoniodoslope§ ma gov-br/diarioo6ciaul4S6

Edição no n'1902023
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
cNP * 06.17 2.7 20 I OOOt-tO

coNvocAçÃo PARA ASSTNATURA DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS
072/2023/PM-SAL-MA

O IVUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA PREFEITURA

MUNICIPAL, CONVOCAa empresa CONTIGO SOLUCOES PARAGESTAO PUBL|CALTDA,

inscrita no CNPJ sob o no. í 4.065.989/0001-26, para, no prazo de ate 05 (cinco) dlas úteis a

contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermedio de Íepresentante

legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade pregão, na forma

Eletrônica, sob o n' 0í 6/2023.

Cumpre-nos inÍormar que a desatenção injustiÍicada a esta convocação acarretará

nas sanções previstas no Edital do Pregão no. 01612023, na Lei no 10.52012002, Lei no 8.666/93,

e demais legislaçóes pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de setembro de 2023.

Atenciosamente,

MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
sEc. MUNtCtPAL DE PLANEJAMENTO E ADMTNTSTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21 -GPSAL

Recebi em 26 lO9 12023.

Representante Legal:

Àrihôdod. tom. dig't.t pdTIAC!o
TIAGO PIRES SUTEL p'RE5sLnEL

D.dori 2021.0926 I l:26:12.03'OO'

coNTrGo soLUçoES PARA GESTAO pUBL|CA
CNPJ: 1 4.065.989/000'l -26

RG n' 03835132964

'1096

t'
;,l§

CPF no 0í 12200

.t
Ib

PreÍeatura Municipal de Santo Antônio dos LopeVMA.
Av. PrcSidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos LopeíMA.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE

CNPJ: 06.172.72010001-10
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ATA OE REGISTRO DE PREçOS
PREGÂo ELETRôNtco No 016/2023

SISTEMA OE REGISTRO OE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 072t2023
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 052306-0001 /2023
PREGÃo eletnôHrco N" 016/2023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No 466,
Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.172.72010001-10, neste
ato repÍesentada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva,
nomeada pela Portaria no 00412021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário OÍicial do Município de
05 de janeiro de 202í, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS no 016/2023, processo administrativo no 052306-0001 , RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualiÍcâda nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela alcangada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se âs partes às
normas constantes na Lei no 8.666, de 2í de junho de 'l gg3 e suas alterações, no Decreto n" 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata lem por objeto Íutura e eventual contratâçáo de pessoa(s) jurídica(s) para
íornecimento de Equipamentos e Suprimentos de lnformática, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades de diversas secretarias do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme edital do pregão eletrônico 01612023, que é paÍte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de tÍanscrição.

2. Dos pREços, EspEctFtcAçôEs E euANTtrATtvos

2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
pÍoposta(s) são as que seguem:

P.efêitura Municipalde Santo Antônio dos LopesJMÂ.
residente Vargas, 446, bairÍo Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

AUTUAçÃo
Nr Proc. 052306-0001

S€rvldoÍ R

l"folhâ.

EMPRESA: CONTIGO SOLUÇOES PARA GESTAO PUBLICA
LTOA

INSCRIçAO ESTADUAL: 13101 56066

CNPJ:'14.065.989/0001 -26 TELEFONE: (51 ) 99887-6708
ENDEREçO: Rua Presidente Kennedy 281 , sala 21 1, Centro-
Sapiranga- RS

EMAIL: contigotelecom@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Tiago Pires Sutel CPF: 01 1.220.010-96

Item Descrição Marca
Unidade

de Medida
Quant.

Valor
Unitário

Valor Total

0014

PEN ORIVE - MEMÓRIA
PORTÁTIL
M ICROCOMPUTADOR
CAPACIDADE MEN4ÔRIA:
32 GB, APLICAÇÃO:
ARMAZENAMENTO OE
DADOS

STGD-
PD32G
EXBOM

UNID R$ 25,00 R$ 1.675,00

0016

TECLADO PARA
MICROCOMPUTADOR
TIPO: PADRÃO, TIPO
CONECTOR: USB,
CONECTIVIDADF: COM FIO

ECOODA UNID RS 23,00 R$ 736,00

TOTAL: R$ 2.4't 1,00

2

+
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNI€IPAL D

CNPJ: 06.U2.72010001-10
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3. óRGÂo(s) cERENctADoR E PARTtctpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

3.2. Sáo órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

SecÍetaria Municipâl de Educação.
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.
SecÍetaria Municipal de Saúde e Saneamento.
Secretaria Municipal da Mulher.
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

4. DA ADESÁO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua vaÍidade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatóÍio, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e Íespeitadas, no que couber, as
condiçôes e as regras êstabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condigões nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo fornecimento, desde que não pÍejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As contratações adicionais a que se refere este item não podeÍão exceder, por óÍgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quântitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de regislro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participântes.

4.4. As adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deveÍá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para eíetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
náo participante.

5. VALIOADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 mesês, a partir da sua publicaçáo, não
podendo ser prorrogada.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
sidente Vargas, 446, bairo Centro - Santo Antônio dos Lopes/l\4A.

+

6. REVISÂO E CANCELAMENTO

6.1. A AdministÍação realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificaÍ a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto regiskado, cabendo à Administração promover
as negociaçóes junto ao(s) fornecedor(es).

6,3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.172.72010001-10
E SANTO ANTÔNto Dos Lo

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir sBu preço ao valor praticado pelo mercado
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preqo de mercado tomar-se superior aos preços registÍados e o Íornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciadoÍ poderá:

6.5.'1. liberãr o pÍestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicaqão ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos molivos e

comprovantes âpresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtengão da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços seÍá cancelado quando:

6.7.1. descumpíir as condições da ata de registro de preços;

6,7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justiÍicativa aceitável;

6.7.3, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de regislros nas hipóteses previstas no subitem 6.7. será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamenlo do registro de pregos poderá ocorrer por Íato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimenlo da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. OAS PENALIDAOES

7.'1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades

estâbelecidâs no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido

injustiÍicadamente, nos termos do art.49, §1" do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Oecreto no 7.89212013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,

caso no qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.60, Parágrafo único, do

Decreto n" 7.892/201 3).

7.3, O órgão participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no art. 20 do Decreto no 7.89?12013, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

Preleitura lúunicipalde Santo Antônio dos LopeyMA.
Vargas, ,146, bairro CentÍo - Santo Antônio dos Lopes/MA.resid
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS t
CNPJ: 05.172.72010001-10

8. CONDIçÕES GERATS

8.'1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega ê recebimento do objeto,
as obrigações da AdministÍação e do fornecedor registrado, penalidades e demâis condigões do ajuste,
encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realizaçáo da sessão públicâ do pregão, contendo a relaçáo dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n.7.892, de 2013.

Pa.a fiÍmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lt-*,I

Santo Anlônio dos Lopes-i,44, 26 de setembro de 2023.

d" r,|.1*

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administragão

Port. No 004 / 2021-GPSAL
Órgão Gerenciador

ÁÍln.dodeíoh.dErt l

TrAGo PrREs surEL f:r:3,:lãf,:'"'
l316:50{3'0O

coNTtGo soLUçoEs PARA GESTAO PUBLTGA
CNPJ: 14.065.989/0001 -26

Representante: Tiago Pires Sutel
Empresa Beneficiaria

LIMA DA ILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria no 01 0/2021-GPSAL
Órgão Participante

FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS SANTOS
Secretária Municipal da Mulher
Portaria no 009/2021-GPSAL

Ôrgão Participante

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educaçáo

Portaria no 008/202'1 -GPSAL
Ôrgão Participante

H ILLA DA SIL MPOS BO ES
Secretária Mun. de Assistência Social, Juventude e Trabalho

P oÍlaÍia no 007 1202 1 -G PSAL
Órgão Participante

MAN EL DE SO LIMA
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria no 01 7/2021 -GPSAL
Órgão Participante

S

/L.
NCISCO OAS CHA FE SILVA

Secretário Mun. de Agricullura, Pecuária e Abastecimento
P oÍtaria no 0 1 4 12021 -G PSAL

Órgão Participante

DANIEL FE IRA CAMPOS
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portaria no 01 3/2021-GPSAL
Órgão Participante

Prefêitura Municipal do Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bâiíro Centro - Santo Antônio dos Lope§/MA.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nq 016/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 072/2023
PROCESSO ADMINISTRATTVO NC 052306-0OO1/2023
PREGÃO ELE'IRÔNICO N9 016/2023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida PresÍdente Vargas,
Ne 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o nq
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 00412027 de 04 de janeiro de 2027,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licltaÇão na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 07612023, processo
administrativo nq 052306-0001, RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classlficaçáo por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçóes

revistas no edital, sujeitando-se as partes às normas
Yonstantes na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alteraçóes, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a

seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de
Informática, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades de diversas secretarias
do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme edital do pregão eletrônico 016/2023, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECTFICAÇÓES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto

r- as demais condiçóes ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

EMPRESA: COI'fÍIGO sOLUçOES PÀÂA GEsTÀO PUBLICÀ rflÍtuCÀo rsr^DlrÀu
1110156056

cNa: r4.065.9S9/0001.26 tELEtOtlEr (5Il 99387.6708

EtotÂlço: Ru. PÍ.!rd€nt. k.mdy 281, !.L 2u.
contootehcom@ohail,.oô
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3. ÓRGÀO(S) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(
3.1. O órgão gerenciador será a Secreta
Municipal de Planejamento e Administraçáo
3.2. São órgãos e entidâdes públ icas participantes
do registro de preços:
Secretaria Municipal de Educação.
Secretaria Mudcipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho.
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
Secretaria Municipal da Mulher.
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo.
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento.
Secretaria Municipal de Meio Amliente.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.7. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administraçáo pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justiircada a vantagem e respeltadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei ne

8.666, de 1993 e no Decreto ne 7 .892, de 2013.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de

Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo
fornecimento, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este

item náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e órgãos participantes.
4-4. As adesões à ata de registro de preços são

limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgáos não
par[icipantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão não paúcipante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

órgão náo participante.
5. VALIDADE DAATA
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6. RE!'ISÃO E CANCEI.A,MENTO
6.1. A Administração realizará pesguisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vântajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderáo ser reústos em
decorrência de eventual reduçáo dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçáo convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor náo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de sewiços
para assegurar igual oportunidade de negociaçáo.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençào da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7 .1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecldo pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar supeúor àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sançâo administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas no subitem 6.7. será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados
justificados:
6.9.1. por razáo de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENALIDADES
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7.7. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregào
para registro de preços que, convocados, náo
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §14 do
Decreto nc 10.024/19.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 54, inciso X, do Decreto np 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6q,
Parágrafo único, do Decreto na 7 .89212013).
7,3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador quatquer das ocorrências preústas
no art.20 do Decreto nq 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇOES GERAIS
8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigaçôes da Administraçáo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDTTAI.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §44 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 26 de setembro de
2023.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e
Administração
Port. Ne 004 / 2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
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CONTIGO SOLUçOES PARA GESTAO PUBLICA
CNPJ: 14.065.989/0001-26
Representante: Tiago Pires Sutel
Empresa Beneflciaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretáía Municipal de Educaçào

Portaria ne 008/2021-GPSAL
Ôrgão Paúicipante
HÁDILI.A DA SILVA CAMPOS BORGES

Secretária Mun. de Assistência Social, Juventude e

Trabalho
Portaria na 007/2021-GPSAL
Orgão Participante
MARTA LIMA DA SILVA NERES

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria ne 010/2021-GPSAL
Órgáo Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS

SANTOS
Secretária Municipal da Mulher
Portaria nq 009/2021-GPSAL

'rgão Participante
í,lqNou. or souzA LIMA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo
Poúaria ne 017/202I-GPSAL
Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA

Secretário Mun. de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento
Poúaria n! 014/2021-GPSAL

Órgáo Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS

Secretiírio Municipal de Meio Ambiente

Poúaria na 013/2021-GPSAL
Órgào PaúÍcipante

Codigo identihcador:
82ed;0cBdfe670rgd8ã360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87od7a326c€úd3bf6ecec7957a654de0da2baegdo0027accdodc3

.-ÀTA DE RXGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NA 016/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE RNGISTRO DE PREÇOS N9 076/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA O523O6.00O 1/2023

PREGÃO ELETRÔNICO NC 016/2023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,

Nq 466, Centro, na cidade de Santo Autônio dos

Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na

06.172.7 20 tOOOl -1 0, neste ato representada pela

Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçáo, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 00412021de 04 de janeiro de 2027,
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publicada no Diário Oficial do Município de 05
janeiro de 2021, considerando o julgamento
licitaçáo na modalidade pregáo, na forma eletrôni
para REGISTRO DE PREÇOS na 016/2023, process

administrativo na 052306-0001, RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATÀ de acordo com a classificação por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
prevÍstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alteraçôes, no Decreto na 7 .892, de 23 de janeiro

de 2013, e em conformidade com as disposições a

seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual

contratação de pessoa(s) iurídica(s) para
fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de

Informática, pelo prazo de 12 (doze) meses, em

atendimento às necessidades de diversas secretarias

do Município de Sânto Antônio dos Lopes/MA,
conforme edital do pregão eletrônico 016/2023, que é

parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QU ANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçôes do objeto

e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administraçáo

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes

do registro de preços:

Secretaria Municipal de Educaçáo.

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trúalho.
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Secretaria Municipal da Mulher'
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

prefeitula Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, ConEo, Prefeito Emanuel Limâ de Oliveira
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